Concurso Publico para provimento de cargos de AUXILIAR DE PROMOTORIA |
(Administrativo), OFICIAL DE PROMOTORIA |, ANALISTA DE PROMOTORIA | (Assistente
Social) e ANALISTA DE PROMOTORIA | (Psic6logo) para as Areas Regionais do Litoral e
Interior

EDITAL N° 39/2011

A Comissao Especial de Selegao Publica do Ministério Publico do Estado de
Séo Paulo retifica o Edital n® 10/2011: item 14.3 do Capitulo XIV- Critérios de
Desempate e da Classificacao Final — para os cargos de Analista de Promotoria |
(Assistente Social) e Analista de Promotoria | (Psicélogo).

14.3 - PARA OS CARGOS DE ANALISTA DE PROMOTORIA | (ASSISTENTE
SOCIAL) E ANALISTA DE PROMOTORIA | (PSICOLOGO)

14.3.1. Na hipétese de igualdade de pontuacéo final, tera preferéncia, sucessivamente, na

ordem de classificagéo, o candidato que:

14.3.2. com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais elevada, nos termos da Lei
Federal n® 10.741/083;

14.3.3. obtiver maior pontuagao nas questdées de Conhecimentos Especificos;

14.3.4. obtiver maior pontuagao na 22 Fase

14.3.5. obtiver maior pontuagéo na 12 Fase;

14.3.6. mais idoso (entre 18 e 60 anos de idade).

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Séo Paulo, aos 6 de outubro de 2011.



